
ESTADO DO cEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° lYY /2008 1-
2368 SESSAO ORDINARIA EM: 12.12.2008
PROCESSO N°. 1/4085/2006 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/200622492
RECORRENTE: VERONA GARDEN LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
RELATORA: Conselheira Maria Elineide Silva e Souza

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE SAÍDAS,
apurada através da análise contábil. Auto de
Infração PROCEDENTE. Decisão ampara nos
artigos 169, 174 827, ~ 8° do Decreto n° 24.569/97.
Penalidade prevista no Artigo 123, 111,"b" da Lei n°
12.670/96, alterada pela Lei nO. 13.418/03. Decisão
por unanimidade de votos e conforme Parecer do
Representante da Douta Procuradoria Geral do
Estado.

RELATÓRIO

o presente processo trata do Auto de Infração n° 2006.22491-3, no qual a autoridade fiscal
acusa o contribuinte, acima descrito, não emitir documento de fiscal de saídas referente ao
período de 2003, referente a saldo existente e não comprovado na conta fornecedores, no
valor de R$ 423.048,38 (quatrocentos e vinte e três mil, quarenta e oito reais e trinta e oito
centavos).

Esclarece o agente do Fiscal, através da Informação Complementar ao Auto de Infração,
(fI.4) que:
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1. Analisando o Livro "Razão" constatou a existência de "passivo fictício" referente
aos saldos existentes e não comprovados das contas fornecedores - Polibrasil
Resinas S/A, SSP Agaprint Ind. Com. Ltda, Saxon Trust Limd Liability e Verona
Plásticos Ltda, fls.6941700, 7041706, 720 do Livro Razão e fls. 310 dio Livro
Diário.

2. Â empresa foi intimada a comprovar os vaiores registrados na conta fornecedores,
entretanto deixou de faze-lo.

3. Ressalta, ainda, diversas jurisprudências tratando do assunto.

Consta no processo a Ordem Serviço N° 2006.26844, Termo de Inicio de Fiscalização nO
2006.22097, Termo de Intimação nO.2006.25015 e Termo de Conclusão nO2006.25636
(fls. 07 a 10) todos emitidos de acordo com determinação da Legislação vigente e demais
cópias de livros que embasaram a ação fiscal fls.14 a 25.

O contribuinte apresentou defesa tempestiva nos seguintes termos:

1. Que a atuada é beneficiária do FDI.
2. Inicialmente requer a nulidade do feito por descumprimento ao disposto no artigo

33, XI do Decreto n°. 25.468/99.
3. Cita jurisprudência.

O julgador de primeira instância julgou procedente a autuação fiscal:

1. Que a constatação de operações pagas ou a pagar, no Passivo Circulante, sem a
devida documentação caracteriza o passivo fictício.

2. Quanto à nulidade deixa de acatar, pois o contribuinte limita-se a alegar que o
trabalho foi superficial, entretanto não apresenta qualquer prova capaz de elidir o
feito fiscal.

Cientificado do julgamento de primeira instância, o autuado apresentou Recurso
Voluntário, requerendo inicialmente a nulidade da ação cerceamento ao direito de defesa
considerando que a infração não está clara.

1. Argüi ainda que o fiscal desconsiderou o fato da autuada ser beneficiária do Fundo
de Desenvolvimento Industrial-FDI.

2. Por último requer a realização de perícia.
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VOTO DA RELATORA

o presente recurso visa afastar a obrigatoriedade do lançamento efetuado pelo Auto de
Infração nO.2006.22491-3, no qual o recorrente é acusado de omitir vendas no exercício
de 2003, detectada pela existência de saldos não comprovados conta fornecedores no
valor de R$ 423.048,49 (quatrocentos e vinte e três mil, quarenta e oito reais e quarenta e
nove centavos).

A defesa argüiu a favor o fato de ser beneficiário do Fundo de Desenvolvimento Industrial
_ FDI, centralizando seus argumentos em sede de preliminar, por entender que o Auto de
Infração carece de clareza.

Inicialmente é preciso esclarecer que existência de benefício não desobriga a empresa do
cumprimento de suas obrigações fiscais e contábeis, ao contrário a outorga destes
condiciona a empresa beneficiária ao fiel cumprimento de todas as obrigações sob pena de
revisão dos mesmos.

Analisando a preliminar de nulidade, cerceamento ao direito de defesa, por falta de clareza
na descrição dos fatos, esta, como bem salientou o julgador de primeira instância, não
merece acolhida, haja vista que além de ser perfeitamente clara no Auto, o agente do fisco
fez um verdadeiro cronograma dos fatos na informação complementar ao Auto de
Infração.

Quanto ao pedido de perícia não foi apresentado nem na defesa nem no recurso qualquer
elemento que pudesse fundamentá-la. A perícia como meio de produção de provas não
pode ser utilizada como forma de procrastinar as decisões.

Superadas estas questões, o mérito não comporta muita discussão visto trata-se de matéria
de fato. A contabilidade representa a real situação da empresa, seus registros são
materializações dos fatos ocorridos na sua administração, servido como prova para os
proprietários, acionistas, fisco e demais interessados.

Algumas situações consagradas na contabilidade são, no Direito Tributário, erigidas à
condição de Presunção Legal, invertendo inclusive o ônus da prova, no caso do ICMS o
artigo 827, ~ 8° do Decreto nO.24.569/97, prevê a circunstância ora examinada. <-
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Esta presunção é relativa, podendo ser oferecida prova em contrário, ou seja, o
contribuinte poderia ter comprovado a legitimidade do lançamento com cópia de
duplicatas emitidas pelos respectivos fornecedores, entretanto, não juntou aos autos
qualquer documento probante.

Com efeito, a ocorrência de passivo fictício constitui suporte fático que autoriza a
presunção legal de omissão de vendas de mercadorias tributadas, submetendo-se o infrator
à penalidade prevista no artigo 123,m, "b" da lei n°. 12.670/96 com alterações da lei n°.
13.418/03.

Considerando o exposto acima, voto para que o recurso voluntário seja conhecido,
negando-lhe provimento, para, rejeitar a nulidade e o pedido de perícia requeridos pela
recorrente e, no mérito, confirmar a decisão condenatória proferida pela primeira
instância, julgando PROCEDENTE a acusação fiscal nos termos deste voto e conforme
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

BASE DE CÁLCULO R$ 423.048,38

ICMS R$ 71.918,22

MULTA R$ 126.914,51

TOTAL R$ 198.832,74
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente VERONA GADEN
LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTÂNCIA, resolve a P
Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso voluntário, afastando as preliminares de nulidade argüidas pela recorrente, bem
como o pedido de perícia e, no mérito, também por unanimidade de votos, negar-lhe
provimento, confirmando a decisão CONDENATÓRIA proferida pela la instância nos
termos do voto da relatora e conforme Parecer do representante da Procuradoria Geral do
Estado. Ausente, por motivo justificado, conselheiro José Gonçalves Feitosa.

SALA DAS SESSÕES DA ]" CÂMARA DE JUL.GAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos O S de fu.Oleiro de 2008.
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rtIAna Maria Martins Timbó Holanda
PRESIDENTE ~
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Dulcimeire P reira Gomes emanda oc a Alves do Nascimento
Conselheir Conselh .r
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Conselh 7~
Maryans t ~ Canam
Conselh<l a
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Matteus Viana Neto

PROCURADOR DO ESTADO
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